
S/C., 9 de dezembro de 2025 

íI 
ANTOMáCARL0§ SuL.VM'JO JÚNIOR 

/President, da CØryf'ssão 
/ 

AL 

TON 1 N 

/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: A Emenda n2  03 ao Projeto de Lei Ordinária n9  827/2025 

A Emenda 03 acrescenta inciso ao Art. 162  do PL Q  827/2025 para 

autorizar o Executivo a dispensar o registro de ponto no horário de almoço ou instituir meios 

alternativos de controle para os Agentes Comunitários de Saúde. 

Embora a matéria seja predominantemente administrativa e sanitária, 

não há impacto negativo sobre obras, transporte ou serviços públicos. A emenda apenas 

confere flexibilidade operacional ao Executivo, sem interferir na infraestrutura municipal ou na 

prestação de serviços essenciais. 

Não apresenta vícios formais ou materiais no âmbito desta Comissão. 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda n2  03 ao Projeto de Lei Ordinária n2  827/2025 

A Emenda 03 autoriza o Executivo a dispensar o registro de ponto no horário de almoço ou a 

adotar meios alternativos de controle de jornada para os Agentes Comunitários de Saúde. 

Do ponto de vista econômico e orçamentário, a medida não gera impacto financeiro direto, 

não cria despesas adicionais e não altera remuneração ou benefícios. Trata-se apenas de 

flexibilização administrativa relacionada ao controle funcional dos servidores. 

A emenda não afronta normas fiscais nem compromete o equilíbrio das contas públicas. 
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CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
Presidente da Comissão 
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Membro 
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Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: A Emenda n2  03 ao Projeto de Lei Ordinária n2  827/2025 

A Emenda 03 acrescenta inciso ao Art. 162  do PL nQ 827/2025 para 

autorizar o Executivo a dispensar o registro de ponto no horário de almoço ou instituir meios 

alternativos de controle para os Agentes Comunitários de Saúde. 

Embora a matéria seja predominantemente administrativa e sanitária, 

não há impacto negativo sobre obras, transporte ou serviços públicos. A emenda apenas 

confere flexibilidade operacional ao Executivo, sem interferir na infraestrutura municipal ou na 

prestação de serviços essenciais. 

Não apresenta vícios formais ou materiais no âmbito desta Comissão. 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003400370030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.




